
 

Especificações Técnicas  

1. VESTUÁRIO  

 
1.1 CALÇA MASCULINA  

Calça masculina confeccionada em malha colegial tecido com helanca 100% poliamida, 
na cor Royal – Pantone 19-3864 TPX, gramatura de 278g/m2, com duas faixas com 1 cm 
de largura cada e costuradas com intervalo de 1 cm , nas cores Branco – Pantone 
11-0601 TPX e Verde bandeira- Pantone 18-6022 TPX, costuradas nas laterais no 
sentido do comprimento, no mesmo tecido e gramatura do tecido principal da peça. 
Deve ter costura entre pernas e ganchos em máquina overlock 1 agulha, com linha 100% 
poliéster 120, apresentar pesponto de duplo de cobertura no gancho, duas agulhas em 
máquina galoneira, bitola larga. Cós com uma dobra e elástico de 4 cm de largura, 
costurado em máquina overlock e rebatido em máquina galoneira de 2 agulhas em ponto 
corrente (trata-se da costura dita direita – ponto corrente direito, que difere do avesso). A 
bainha dever ter 2,5 cm de largura, com pesponto em galoneira duas agulhas, ponto 
corrente (trata-se da costura dita direita – ponto corrente direito, que difere do avesso). 
Deve apresentar bolsos embutidos na lateral em tecido helanca 100% poliamida, com 
dimensões de 3cm abaixo do elástico da cintura e altura de 11,5cm (abertura do bolso - 
Essa medida corresponde ao tamanho 6. Seguir a relação proporcional à ampliação ou 
redução de tamanhos, caso se fizer necessária a adequação). A calça deve estar limpa, 
íntegra, montada corretamente de acordo com as especificações descritas anteriormente. 
Sua costura deve ser feita de tal modo, que não apresente pontas, dobras, franzidos, 
torções ou pontos falhados, rompidos ou soltos. Todo acabamento em overlock. Todos 
os tecidos devem ser apresentados exatamente de acordo com as especificações contidas 
na ficha técnica, referência 1.6.  

1.2 BERMUDA MASCULINA  

Bermuda masculina confeccionada em Jet Fio- tecido microfibra 100% poliéster, com 
gramatura de 175g/m2, na cor Royal – Pantone 19-3864 TPX e cor Verde bandeira - 
Pantone 18-6022 TPX. Deve ter costura lateral, com pesponto simples de 1 agulha (dois 
pontos juntos), com linha 100% poliéster 120 e cintura com elástico de 4 cm de largura, 
pregado em máquina overlock e rebatido com dois pespontos no cós. Possui filete de 0,5 
cm, embutido, na cor Branco – Pantone 11-0601 TPX, no recorte lateral, localizado na 
perna direita de quem veste, com altura proporcional, conforme layout da peça, contido 
na ficha técnica, referência 1.7. A bainha deve ter 2,5 cm, dupla e pespontada com 1 



pesponto simples (com duas viradas de 2,5cm). O brasão do município de Passo Fundo 
em estampa termocolante, localizado na perna , à esquerda de quem veste, na parte 
inferior, conforme descrito no item 2.ESTAMPA. A bermuda deve estar limpa, íntegra, 
montada corretamente de acordo com as especificações descritas anteriormente. Sua 
costura deve ser feita de tal modo, que não apresente pontas, dobras, franzidos, torções 
ou pontos falhados, rompidos ou soltos. Todo acabamento em overlock. Todos os 
tecidos devem ser apresentados exatamente de acordo com as especificações contidas na 
ficha técnica. 

 
1.3 CALÇA FEMININA  

Calça feminina, confeccionada em tecido suplex - 86% poliamida e 14% elastano, na 
cor Royal – Pantone 19-3864 TPX, com gramatura de 340 g/m2. Cós com elástico fino 
embutido (cós com largura de 7cm – medida correspondente ao tamanho 6). Fazer 
adequações necessárias aos demais tamanhos) e aplicação de viés, de mesmo tecido da 
peça, com largura de 1 cm, colocados em intervalo de 1 cm, na cor Verde bandeira 
Pantone 18-6022 TPX, costurados no lado direito de quem veste, a 5cm da lateral, 
presos no cós. O elástico deve ser fixado com máquina overlock, no momento da junção 
das partes do cós da cintura, na parte superior, visto que é cós duplo. Barra de 2cm 
costurada com pesponto de cobertura com 2 agulhas. O brasão do município de Passo 
Fundo deve ser em estampa termocolante no lado esquerdo da perna de quem veste, na 
altura da coxa, conforme especificação no item estampa. A calça feminina deve estar 
limpa, íntegra, montada corretamente de acordo com as especificações descritas 
anteriormente. Sua costura deve ser feita de tal modo, que não apresente pontas, dobras, 
franzidos, torções ou pontos falhados, rompidos ou soltos. Todos os tecidos devem ser 
apresentados exatamente de acordo com as especificações contidas na ficha técnica.  

1.4 CORSÁRIO  

Corsário feminina, confeccionada em tecido suplex - 86% poliamida e 14% elastano, na 
cor Royal – Pantone 19-3864 TPX, com gramatura de 340 g/m2 ,. Cós com elástico fino 
embutido (cós com largura de 7cm – medida correspondente ao tamanho 6. Fazer 
adequações necessárias aos demais tamanhos) e aplicação de viés, de mesmo tecido da 
peça, com largura de 1 cm, colocados em intervalo de 1cm, na cor Verde bandeira - 
Pantone 18-6022 TPX, costurados no lado direito de quem veste, a 5cm da lateral, no 
cós. O elástico deve ser fixado com máquina overlock, no momento da junção das partes 
do cós da cintura, na parte superior, visto que é cós duplo. Barra de 2cm, com pesponto 
de cobertura, com 2 agulhas. O brasão do município de Passo Fundo deve ser em 
estampa termocolante no lado esquerdo da perna de quem veste, na altura da coxa, 
conforme especificação no item estampa. A peça corsário deve estar limpa, íntegra, 
montada corretamente de acordo com as especificações descritas anteriormente. Sua 
costura deve ser feitas de tal modo, que não apresentem pontas, dobras, franzidos, 
torções ou pontos falhados, rompidos ou soltos. Todos os tecidos devem ser 
apresentados exatamente de acordo com as especificações contidas na ficha técnica. 
 
 
 



 
2. ESTAMPA  
 
2.1 Estampa Frente / Brasão  

Etiqueta corte especial laser, alta definição, termocolante 58x80.  

 
 

2.2 Estampa Costas  

Etiqueta corte especial laser, tafetá, termocolante 27x250. 

 
 


